
Todavia, os artigos 25. o , 26. o e 27. o são aplicáveis a partir de … (*). Além disso, não obstante o disposto no 
segundo parágrafo do presente artigo e no segundo parágrafo do artigo 16. o do Regulamento (CE) 
n. o 1331/2008, os pedidos podem ser efectuados de acordo com o presente regulamento a partir de… (*) 
para a autorização dos alimentos a que se refere o artigo 3. o , n. o 2, alínea a), subalínea iv) do presente 
regulamento, caso esses alimentos já se encontrem no mercado da União nessa data. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os 
Estados-Membros. 

Feito em 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 

Pelo Conselho 

O Presidente 

(*) JO: inserir a data da entrada em vigor do presente regulamento. 

Emissões industriais (prevenção e controlo integrados da poluição) (reformulação) 
***II 

P7_TA(2010)0267 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 7 de Julho de 2010, sobre a posição do Conselho 
em primeira leitura tendo em vista a adopção de uma Directiva do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativa às emissões industriais (prevenção e controlo integrados da poluição) 

(reformulação) (11962/2/2009 – C7-0034/2010 – 2007/0286(COD)) 

(2011/C 351 E/33) 

(Processo legislativo ordinário: segunda leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a posição do Conselho em primeira leitura (11962/2/2009 – C7-0034/2010), 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2007)0844), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o n. o 1 do artigo 175. o do Tratado CE, nos termos dos quais 
a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0002/2008), 

— Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Parlamento e ao Conselho intitulada «Consequências 
da entrada em vigor do Tratado de Lisboa sobre os processos decisórios interinstitucionais em curso» 
(COM(2009)0665), 

— Tendo em conta o n. o 7 do artigo 294. o e o n. o 1 do artigo 192. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, 

— Tendo em conta a sua posição em primeira leitura ( 1 ), 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 14 de Janeiro de 2009 ( 2 ),
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( 1 ) JO C 87 E de 1.4.2010, p. 191. 
( 2 ) JO C 182 de 4.8.2009, p. 46. 
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— Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões de 9 de Outubro de 2008 ( 1 ), 

— Tendo em conta o artigo 66. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta a recomendação para segunda leitura da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da 
Segurança Alimentar (A7-0145/2010), 

1. Aprova em segunda leitura a posição a seguir indicada; 

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos parla
mentos nacionais. 

( 1 ) JO C 325 de 19.12.2008, p. 60. 

P7_TC2-COD(2007)0286 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em segunda leitura em 7 de Julho de 2010, tendo em vista 
a aprovação da Directiva 2010/…/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às emissões 

industriais (prevenção e controlo integrados da poluição) (reformulação) 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao texto 
legislativo final, Directiva 2010/75/UE.) 

Obrigações dos operadores que colocam no mercado madeira e produtos de 
madeira ***II 

P7_TA(2010)0268 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 7 de Julho de 2010, sobre a posição do Conselho 
em primeira leitura tendo em vista a aprovação de um regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho que fixa as obrigações dos operadores que colocam no mercado madeira e produtos de 

madeira (05885/4/2010 – C7-0053/2010 – 2008/0198(COD)) 

(2011/C 351 E/34) 

(Processo legislativo ordinário: segunda leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a posição do Conselho em primeira leitura (05885/4/2010 – C7-0053/2010), 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2008)0644), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o n. o 1 do artigo 175. o do Tratado CE, nos termos dos quais 
a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0373/2008), 

— Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Parlamento e ao Conselho intitulada «Consequências 
da entrada em vigor do Tratado de Lisboa sobre os processos decisórios interinstitucionais em curso» 
(COM(2009)0665),

PT C 351 E/194 Jornal Oficial da União Europeia 2.12.2011 
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